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LEI Nº 1.712/2019

“AUTORIZA O EXECUTIVO A
EFETUAR O PAGAMENTO DE
AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO AOS
ESTAGIÁRIOS CONTRATADOS
PELA MUNICPALIDADE”

Faço saber a todos os habitantes do Município de Itaguaçu-ES,
que a Câmara Municipal de Itaguaçu-ES aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a efetuar o
pagamento de auxílio alimentação aos estagiários contratados através da Lei
1.677/2018.

Art. 2° - O valor do auxílio será aquele definido para os demais
servidores do Executivo Municipal.

Art. 3° - Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaguaçu – ES, em 10 de abril de 2019

                                               DARLY DETTMANN
                                                Prefeito Municipal
Publicado em 10/04/2019.

EDVÂNIA SONIA PAGUNG SOARES DA MOTA
Secretária Municipal de Administração
Decreto nº. 7.877/2015
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